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Benchmarking - Documentos de Referência

▪ O Draft da OCDE sobre Revisão do Estoque Regulatório (OECD 
Best Practice Principles for Regulatory Policy: Reviewing the 
Stock of Regulation) – esteve em consulta pública até o dia 
17/07/2019;

Documento final 
publicado em Dez/2020 - https://www.oecd-ilibrary.org/sites/1a8f33bc-
en/index.html?itemId=/content/publication/1a8f33bc-en

▪ A publicação da OCDE sobre Avaliação Ex-post (Ex-post
Assessment of Regulation: Practices and lessons from OECD 
countries) (2018); 

▪ Recomendação do Conselho da OCDE sobre a Política   
Regulatória e Governança (2012); 

▪ Relatório da Casa Civil - Gestão do Estoque Regulatório  
Iniciativas das Agências Reguladoras Federais (2018).



AGÊNCIA

ÁREA RESPONSÁVEL PELA 

GESTÃO DO ESTOQUE 

REGULATÓRIO
ENTREVISTADOS/ CARGO

TIPO DE 

ENTREVISTA

Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – Anvisa

Gerência Geral de Regulamentação 

e Boas Práticas Regulatórias

Telma Caldeira - Gerente de Processos 

Regulatórios
Presencial

Agência Nacional de Petróleo Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP

Coordenação de Qualidade 

Regulatória

Patrícia Mannarino Silva - Coordenadora de 

Qualidade Regulatória

André Moreira Nascimento- Especialista em 

Regulação.

Presencial

Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL
Secretaria Geral

Daniel Danna - Secretário-Geral Adjunto  

Guilherme Rocco - Coordenador do processo 

decisório.

Videoconferência

Agência Nacional de Mineração –

ANM

Superintendência de Regulação e 

Desenvolvimento da Mineração

Helder Pastti - Gerente de Regulação e Francisco 

Freire - Coordenador de Processos
Videoconferência

Agência Nacional de Transporte 

Terrestre – ANTT 

Gerência de Política Regulatória e 

Regulação Econômica

Thiago Sousa - Coordenador de Política Regulatória 

Aplicada
Videoconferência

Benchmarking - Documentos de Referência



Conceito - Inmetro

▪ Gestão do estoque - prática de exame periódico dos atos
normativos com o objetivo de averiguar a pertinência de sua
manutenção ou a necessidade de sua alteração, atualização ou
revogação, tendo em vista sua efetividade, atualidade,
consistência com o arcabouço normativo, etc. Casa Civil (2018).

▪ Gestão do Estoque Regulatório – GER - Processo contínuo e
sistematizado de monitoramento e avaliação dos atos normativos,
de modo a garantir sua permanente atualização, coerência e
adequação ao seu propósito, com comunicação clara e efetiva às
partes interessadas, buscando a melhoria da qualidade
regulatória. Diqre (2020).



Cada triângulo representa uma das seis premissas da Gestão do 
Estoque Regulatório. 

Marca conceito

Avaliação dos atos 
normativos

Coerência

Permanente 
atualização  

Comunicação clara 
e efetiva

Adequação ao 
propósito

Monitoramento dos 
atos normativos



A partir da junção dos seis triângulos, forma-se uma caixa. 
O losango, com as setas apontando para fora, faz referência a 
"ampliar sua visão do mundo”, ou seja, encontrar soluções 
inovadoras e criativas. 

Marca conceito



▪ Organizar, Monitorar e Controlar o Estoque Regulatório;

Controle de prazos de adequação; prazo de revisão; consolidação,
Monitorar atos para verificar se há AIR prévio;

▪ Solucionar problemas quanto à adequação legística dos atos
normativos;

Disponibilizar ferramenta para identificação de problemas nos atos
normativos.

▪ Obter dados estatísticos sobre o estoque regulatório;

Quantitativo de atos por tipo e categorias; casos em que houve
dispensa de AIR.

Importância da GER para Gestão interna do Inmetro



▪ Permitir avaliações estruturadas sobre o conjunto de
regulamentos;

▪ Identificar o relacionamento entre os atos normativos; entre os
atos normativos e as normas técnicas por eles citadas, além das
normas referenciadas nessas normas; entre os atos normativos
das Diretorias e outros regulamentadores e vice-versa;

▪ Identificar as necessidades de melhorias.

Importância da GER para Gestão interna do Inmetro



▪ Promover transparência e facilitar o acesso da sociedade às
informações sobre o estoque regulatório;

▪ Comunicação clara e efetiva sobre os atos normativos do Inmetro,
contendo as informações completas sobre todos os atos normativos
sob sua responsabilidade, bem como o histórico detalhado de cada
um deles;

▪ Criação de Dashboards para divulgação de informações relacionadas
às ações regulatórias das Diretorias de forma estruturada e
sistematizada;

Importância da GER para a Sociedade



▪ Categorização dos atos normativos, facilitando a organização e a
busca pela sociedade.

▪ Disponibilização de um formulário online permanente junto aos
dashboards para que a sociedade possa relatar problemas em
regulamentos. Os relatos podem indicar a necessidade de alteração
de forma, retificação, revisão ou de elaboração de um novo ato
normativo.

Importância da GER para a Sociedade



Necessidade - Estoque Regulatório 

Problema

▪ Organizar, controlar, monitorar e analisar, manualmente, uma grande
quantidade de atos normativos;

▪ Publicação do Decreto 10.139/2019 – Revisão e Consolidação dos
atos normativos.

Solução

▪ Digitalização do processo, a fim de estar alinhado com as boas
práticas regulatórias e com o conceito da Indústria 4.0.



Descrição da Arquitetura Inmetro (landscape)

Fonte: Elo Group



Estatísticas Gerais do Estoque Regulatório
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Obrigada!

diqre@inmetro.gov.br


